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PORTARIA No- 96, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005
(Publicada no DOU de 13-12-2005)

ANEXO I (*)

Processo nº Instituição Beneficiada Objeto Nota
de Crédito

Valor R$

23000.021597/2005-44 Universidade Federal de São
Carlos - UFSCar

Apoio financeiro destinado ao Projeto “Revitalização
Geriátrica: desenvolvimento e controle das condições
fisiológicas, da independência e da qualidade de vida
de idosos do município de São Carlos (SP)” -
PROEXT/2005-2006.

NC 000744 R$ 5.666,66

23000.021613/2005-07 Universidade Federal de Uber-
lândia - UFU

Apoio financeiro destinado ao Projeto “Desenvol-
vimento e Consolidação da Cooperativa de Pedrei-
ros, Carpinteiros, Eletricistas, Encanadores, Pinto-
res, Armadores e Serventes de Uberlândia - CO-
OPECAR, por meio do processo de Incubação de

Cooperativas Populares da UFU/Sociedade Civil” -
PROEXT/2005-2006.

NC 000745 R$ 7.332,60

TO TA L R$
12.999,26

(*) Republicado por ter saído, no DOU no- 238, de 13-12-2005, Seção 1, pág. 19, com incorreção no
original.

<!ID472402-0>PORTARIA No- 231, DE 9 DE JUNHO DE 2006

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria n. 160, de 2 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial da União

de 7 de junho de 2006, Seção 1, p. 9.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

NELSON MACULAN FILHO

<!ID470005-0>PORTARIA No- 235, DE 9 DE JUNHO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no-
meado pela Portaria nº 148, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
fevereiro de 2004, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos
legais: o art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, a Lei
nº. 11.178, de 20 de setembro de 2005, a Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006, o Decreto nº. 5.780,
de 19 de maio de 2006, o art. 12 da IN nº 01 da Secretaria do Tesouro Nacional /STN/MF, de 15 de
janeiro de 1997 e a Súmula da Coordenação Geral de Normas, Avaliação e Execução de Despesa -
CONED n° 04/2004/ STN/MF, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 8551 - Complementação
para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior, para fins de apoio ao “Programa
Incluir”, desenvolvido pela Secretaria de Educação Superior - SESu em parceria com a Secretaria de
Educação Especial - SEESP, criado pelo Edital nº 02, de 16 de maio de 2005, publicado no DOU de 17
de maio de 2005, a complementação do repasse de recurso relativo a despesa de capital, de acordo com
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento das
Instituições Federais de Ensino Superior - Nacional

Fonte de Recursos: 0112915011
PTRES: 001753
Art. 2º - A descentralização de crédito orçamentário será efetuada em parcela única e o recurso

financeiro será liberado mediante a liquidação dos empenhos emitidos à conta do crédito descentralizado,
de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto n° 5.780, de 09/05/2006.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados,
deverá ser devolvido a Secretaria de Educação Superior, no exercício financeiro de 2006.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação 8551 - Complementação para o
Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior no atendimento do Programa Incluir será
realizado pelo Departamento de Políticas da Educação Superior - DEPES/SESu.

Art. 4º - A prestação de contas dos créditos descentralizados por destaque integrarão as contas
anuais das IFES a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação
vigente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

NELSON MACULAN FILHO

ANEXO I

INSTITUÇÃO PROCESSO Título Va l o r
Empenhado

NC

1 FURG 23000.020363/2005-80 Inclusão, Acessibilidade e Permanência: com ações afirmativas para
os alunos com necessidades especiais no Ensino Superior

0,00 -

2 UFBA 23000.020507/2005-06 Acessibilidade sem barreiras 0,00 -

3 UFC 23000.020827/2005.58 UFC Inclui 49.999,00 554

4 UFJF 23000.020505/2005-17 Acessibilidade na Universidade Federal de Juiz de Fora 0,00 -

5 U F PA 23000.020508/2005-42 Modernização da Seção Braile da Biblioteca Central da
Universidade Federal do Pará

49.376,00 553

6 UFPI 23000.020360/2005-46 Universidade Inclusiva: uma realidade possível e necessária 60.000,00 552

7 UFRS 23000.020504/2005-64 Possibilitando o acesso e a permanência dos alunos com
deficiências visuais

45.266,00 551

8 UFRPE 2 3 0 0 0 . 0 2 0 9 5 3 / 2 0 0 5 - 11 Na Biblioteca Central da UFRPE, tempo de incluir e potencializar
os usuários especiais

50.000,00 550

9 UFPR 23000.020503/2005-10 UFPR sem barreiras: Incluir com qualidade 27.590,00 549

10 UFRR 23000.020362/2005-35 Programa Incluir da Universidade Federal de Roraima 57.000,00 548

11 UFSCar 2 3 0 0 0 . 0 2 0 3 5 9 / 2 0 0 5 - 11 Barreiras arquitetônicas nos espaços universitários 55.940,00 545

12 UFU 23000.020361/2005-91 Inclusão Educacional na UFU: acesso, permanência e conclusão dos
estudos

0,00 -

13 UnB 2 3 0 0 0 . 0 2 0 5 1 0 / 2 0 0 5 - 11 Acessibilidade à informação e à cultura para as pessoas com
deficiência

41.450,00 544

TO TA L 436.621,00

<!ID472403-0>PORTARIA No- 236, DE 12 DE JUNHO DE 2006

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e
tendo em vista o Despacho no 1.235/2006, do Departamento de Su-
pervisão do Ensino Superior, conforme consta do Processo nº
23000.005505/2005-89, Registro SAPIEnS nº 20050002661, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o aumento de 20 (vinte) vagas totais
anuais, no turno diurno, para o curso de Agronomia, bacharelado,
ministrado pelas Faculdades Associadas de Uberaba, na Avenida do
Tutuna, nº 720, bairro Tutunas, na cidade de Uberaba, Estado de
Minas Gerais, mantidas pela Fundação Educacional para o Desen-
volvimento das Ciências Agrárias, com sede na cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACULAN FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA
PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2006 E AOS RESTOS A PAGAR

DE 2005, DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 125, DE 19 DE MAIO DE 2006.

ACRÉSCIMO
R$Mil

ÓRGÃOS E/OU UNID.
ORÇAMENTÁRIAS

AT É
JUN

AT É
JUL

AT É
AGO

AT É
SET

AT É
OUT

AT É
NOV

AT É
DEZ

28000 MIN. DESENV., IND.
E COM. EXTERIOR.

289 241 192 144 96 48 0

TO TA L 289 241 192 144 96 48 0

Fontes: 145, 179, 181 e 281 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Art. 1º. Nulas as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) do Ministério da Fazenda, constantes do anexo I, conforme
consta no processo n. º 11853.000638/2006-20.

JOÃO PAULO MARTINS DA SILVA

ANEXO I

CPF NOME CONTRIBUINTE

2358009377 ALAM CARVALHO REIS

6355973907 ADRIANA DOS REIS RAMALHIO

6355974970 CARLOS HENRIQUE DE OLIVERA

6355975942 ANTONIO NETO BABOSA

6355976914 DEUSORID OLIVEIRA PERERA

6355977996 HELIANA BOENO DE SILVA

6355980946 JOAO FERNANDES PITANGUY

6355981918 JOSE WILSOM DE SOUSA

6355984933 RAIMUMDA SARAIVA DANTAS

12095620739 OQUENIS SALES SILVA

12095625706 FABIO CAVALCANTE GAMA

12095627741 PEDRO HENRIQUE BORTOLETO

12095628713 FERNANDO MACHADO MARINS

12095629795 LYVIA RENATA OLIVEIRA RIBEIRO

12095631773 JOCELINO BEZERRA DE LIMA

12097091717 PAULO SANTOS MACHADO MARQUES

12097092799 ANDRE LUIZ GOMES DOS SANTOS

12097093760 ELISABETH AVELINA DE SOUSA

12097094732 MARCOS AURELIO LEMOS

12099008744 JOSE ANTONIO LOPES

12099009716 JULIA FERREIRA SOUSA

12099010722 DALCINARIA ELIAS PEREIRA CELETINO

1 2 0 9 9 0 11 7 0 2 ADRIANO OLIVEIRA MACHADO

12099012776 FLAVIA CARVALHIO SILVA

12100278797 WANDERSON ALVES DA SILVA

12100279769 JERALDO MAGELA DA SILVA

12100282719 GERALDO MENDES SANTANA

12100283790 GERSSINO HONORATO DO NASCIMENTO

12100284762 ERICO LUIS DA SILVA

12100286706 ERIALDO ROBETO DA SILVA

12100287788 JOSIAS MENDES DE SILVA

12100288750 SERGIO TAVARES DE SILVA

12100289721 SAMDRO AUGUSTO LOPES

GABINETE DO MINISTRO

<!ID472336-0> PORTARIA No- 128, DE 9 DE JUNHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 12,
inciso II, do Decreto no 5.780, de 19 de maio de 2006, resolve:

Art. 1o Ajustar os valores de que trata o Anexo VIII da
Portaria Interministerial MF/MP no 125, de 19 de maio de 2006, na
forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARD APPY

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA

<!ID472171-1>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 12 DE JUNHO DE 2006

Declara nulas as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda,
por ter sido constatada a fraude nas ins-
crições.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
BRASÍLIA-DF, no uso da competência que lhe conferem o art. 250
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e o art. 52, da IN SRF
nº 461, de 18 de outubro de 2004, e fundamentado no art. 51 da IN
SRF nº 461/2004, declara:
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